
 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SOROCABANA - FES 
Mantenedora da Faculdade de Direito de Sorocaba - FADI 

 

 
PORTARIA nº 04/2025 

 

 
“Estabelece contraprestações financeiras para 2026” 

 
O Presidente da Fundação Educacional Sorocabana, no uso de suas atribuições, considerando 

a legislação federal aplicável e a atual disciplina para as adaptações e dependências, vigente para 2026 

em diante, torna público o seguinte: 

Artigo 1º - As contraprestações financeiras eventualmente devidas pelo(a) aluno(a), não 

abrangidas pelo valor da semestralidade ou anuidade, ficam assim estipuladas: 

a) atestado, declaração e/ou certidão................................................................................ R$ 30,00; 

b) histórico escolar e/ou segunda via da folha de estágio ................................................. R$ 50,00; 

c) segunda via da expedição de diploma ........................................................................ R$ 650,00; 

d) Grade curricular - por folha ............................................................................................ R$ 1,00; 

e) realização de prova em segunda chamada - por disciplina ......................................... R$ 300,00; 

e.1) solicitação realizada fora do prazo regulamentar - por disciplina ........................ R$ 350,00; 

f) Realização de provas em adaptação e/ou dependência............................................R$ 550,00; 

f.1) Solicitação realizada fora do prazo regulamentar ................................................R$ 600,00; 

- Os valores expressos nos itens “f” e “f.1” poderão ser pagos em duas 
prestações, iguais e mensais, nos meses de maio e junho para 1° semestre e 

outubro e novembro para o 2° semestre. 

g) na biblioteca: 

g.1) multa diária – obras, chave de armário e/ou DVD ................................................. R$ 15,00; 

g.2) multa diária - obras de empréstimo local ............................................................ R$ 20,00; 

g.3) multa diária - Notebook ......................................................................................R$ 410,00; 

g.4) impressão e/ou fotocópia, por folha - aluno ............................................................. R$ 1,00; 

g.5) impressão e/ou fotocópia, por folha - ex-aluno ou visitante ..................................... R$ 1,50; 

Parágrafo único - As primeiras vias do diploma e do respectivo histórico escolar, expedidas 

quando da conclusão do curso, não serão cobradas. 

 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, especialmente a Portaria nº 03/2024. 

 

Sorocaba, 17 de Dezembro de 2025. 
 

 
Dr. César Augusto Ferraz dos Santos  

Diretor Presidente 
Clicksign  c63352f6-8938-4238-94a1-b231d4e75504
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